LEGISLACAO CITADA

LEI N° 9.991, DE 24 DE JULHO DE 2000

Dispée sobre realizagdo de investimentos em
pesquisa e desenvolvimento e em eficiéncia
energeética por parte das empresas
concessionarias, permissionarias e autorizadas do
setor de energia elétrica, e da outras providéncias

Art. 52 Os recursos de que trata esta Lei serdo aplicados da seguinte forma:

| — os investimentos em eficiéncia energética, previstos no art. 1¢, serdo aplicados de
acordo com regulamentos estabelecidos pela ANEEL;

Il - no minimo 30% (trinta por cento) dos recursos referidos nos incisos |, Il e Ill do art. 42
desta Lei serédo destinados a projetos desenvolvidos por instituicdes de pesquisa sediadas nas
regides Norte, Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas areas das Superintendéncias
Regionais; (Redacdo dada pela Lei n® 10.848, de 2004)

Il — as instituicbes de pesquisa e desenvolvimento receptoras de recursos deverdo ser
nacionais e reconhecidas pelo Ministério da Ciéncia e Tecnologia — MCT;

IV — as instituicdes de ensino superior deverdo ser credenciadas junto ao Ministério da
Educagao — MEC.


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2004-2006/2004/Lei/L10.848.htm#art5ii.

